
PROJETO DE LEI Nº 18/2026

Data: 2 de março de 2026

Dispõe sobre autorização para ampliação de vagas para contratação temporária por excepcional interesse público, conforme autorização por meio da Lei Municipal nº 3.651 de 12 de março de 2025, e dá outras providências. 

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte projeto de lei:

Art. 1º Fica o município autorizado a promover a ampliação do número de vagas no Programa Sorriso Mais Cultura, da Secretaria Municipal de Cultura, relacionado a Lei nº 3.651 de 12 de março de 2025, utilizando-se dos classificados do Processo Seletivo nº 001/2025 ou, caso necessário, realizar novo Processo Seletivo.  

Parágrafo único. A ampliação a qual se refere o caput deste artigo, é para 2 vagas de Monitor de Oficinas Artes Visuais – 40h, 1 vaga de Monitor de Oficinas Artes Visuais – 20h, 2 vagas de Monitor de Oficinas Violão e Cordas – 40h, 1 vaga de Monitor de Oficinas Teclado e Acordeón (sanfona, gaita) – 40h, 1 vaga de Monitor de Oficinas Bateria e Percussão – 40h, 2 vagas de Monitor de Oficinas Capoeira – 20h.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias específicas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

Assinatura digital

ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal
MENSAGEM PLO Nº 011/2026

Excelentíssimo Senhor Presidente, Nobres Vereadoras e Vereadores.

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que Dispõe sobre autorização para ampliação de vagas para contratação temporária por excepcional interesse público, conforme autorização por meio da Lei Municipal nº 3.651 de 12 de março de 2025, e dá outras providências. 

A ampliação ora solicitada visa garantir o adequado atendimento à população, considerando a abertura do Polo Cultural Carolina, bem como a continuidade e o fortalecimento das ações culturais desenvolvidas no município, conforme quadro de vagas:

	Cargo Público
	Vagas autorizadas pela Lei Municipal nº 3.651/2025
	Vagas Solicitadas para Ampliação pelo atual Projeto Lei
	Total Geral de vagas

	Monitor de Oficinas Artes Visuais – 40h
	3
	2
	5

	Monitor de Oficinas Artes Visuais – 20h
	1
	1
	2

	Monitor de Oficinas Violão e Cordas – 40h
	5
	2
	7

	Monitor de Oficinas Teclado e Acordeón (sanfona, gaita) – 40h
	3
	1
	4

	Monitor de Oficinas Bateria e Percussão – 40h 
	2
	1
	3

	Monitor de Oficinas Capoeira – 20h
	3
	2
	5


Diante de todo o exposto, esperamos contar com o costumeiro apoio de Vossa Excelência e Dignos Pares, para a transformação do presente Projeto em Lei.

Assinado digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
